
EDITAL Nº 027/2013 
 

“CONCORRÊNCIA PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS." 

 
   ARNALDO KNEY, Prefeito Municipal de Ivoti, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que às 14 horas do dia 22 de agosto de 2013, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, se reunirá a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber 
envelopes com a documentação e propostas para a contratação de prestação de 
serviços médicos. 
   Fazem parte integrante deste edital, os seguintes anexos:  
   - Anexo I – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços; 
    

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

    1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços médicos, conforme segue: 
    1.1.1 - Contratação de até 1.350 (um mil,trezentas e cinquenta) 
horas mensais de prestação de serviço médico clínico geral e especialidades junto ao 
Pronto Atendimento do Município e junto às Unidades Básicas de Saúde Municipais 
abaixo discriminados, com as respectivas cargas  horárias: 
- Pronto Atendimento - 30hs/diárias (mínimo de dois profissionais por dia) 
- Unidade Básica Bom Pastor - 34hs/semanais 
- Unidade Básica Jardim Panorâmico - 08hs/semanais 
- Unidade Básica Jacob Schneider - 30hs/semanais  
- Unidade Básica Cidade Nova - 08hs/semanais 
- Unidade Básica Centro - 20hs/semanais 
   1.1.2 - Até 5% (cinco por cento) das horas contratadas poderão 
ser, de acordo com necessidade e solicitação pela Contratante, de prestação de 
serviços médicos especializados, nas áreas de pediatria e ginecologia.  
     1.1.3 - O funcionamento do Pronto Atendimento ocorrerá 
diariamente e das Unidades Básicas de Saúde deverá ocorrer de segunda a sexta-
feira, nos seguintes horários: 
- Pronto Atendimento - 07:00 - 22:00 
- Unidade Básica Bom Pastor - 07:30 - 11:30/13:00-17:00 
- Unidade Básica Jardim Panorâmico - 07:30 - 11:30/13:00-17:00 
- Unidade Básica Jacob Schneider - 07:30 - 11:30/13:00-20:00 
- Unidade Básica Cidade Nova: 07:30 - 13:30 
- Unidade Básica Centro: 07:00 - 19:00 
    1.1.4 - Os horários dos profissionais serão acordados diretamente 
com a Secretaria de Saúde e Assistência Social, conforme a necessidade de cada 
unidade, podendo eventualmente sofrer alteração considerando a demanda ou 
possíveis intercorrências. 
    1.2 - Para o bom andamento dos serviços o MUNICÍPIO poderá, 
a qualquer tempo, solicitar a substituição de qualquer Profissional Médico prestador 



do serviço por motivo disciplinar ou técnico verificado pela Secretaria da Saúde e 
Assistência Social. 
    1.3 - A prestação do serviço poderá ocorrer simultaneamente por 
mais de um profissional (até sete), sendo a licitante remunerada de acordo com o 
somatório das horas prestadas no dia. 
    1.4 - A EMPRESA deverá garantir a prestação do serviço em 
todos os horários programados, lançando mão de todos os meios que se fizerem 
necessários, inclusive com a substituição imediata de profissionais que deixarem de 
cumprir horários e atendimentos a contento, devendo a substituição ocorrer em 24 
(vinte e quatro) horas a partir da comunicação da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social. 
   1.5 - A EMPRESA deverá garantir o imediato envio de 
profissional substituto em caso de impossibilidade de comparecimento de 
profissional escalado, devendo a substituição ocorrer em 02 (duas) horas a partir da 
comunicação da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 
    1.6 - A empresa vencedora deverá ter disponível para início 
imediato, a contar da assinatura do contrato, os profissionais para os serviços ora 
licitados.    

2 – Do Recebimento dos Envelopes com a Documentação e 
Propostas 

   2.1 – A documentação e as propostas serão recebidas pela 
Comissão de Licitação no dia, local e horário mencionados no preâmbulo, em 
envelopes distintos, fechados que obrigatoriamente deverão conter, na sua parte 
externa frontal as seguintes inscrições: 
 

AO 
MUNICÍPIO DE IVOTI 
EDITAL nº 027/2013 
ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE: (nome completo da empresa) 
 
AO 
MUNICÍPIO DE IVOTI 
EDITAL nº 027/2013 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA 
PROPONENTE: (nome completo da empresa)  

 
   2.2 – O envelope nº 1 deverá conter: 
   2.2.1 – Habilitação Jurídica: 
   a) cédula de identidade dos sócios ou diretores; 
   b) registro comercial no caso de empresa individual; 
   c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no caso de sociedade comercial, acompanhado de 
documentos de eleição de seus diretores, no caso de sociedade por ações. 



   d) declaração da empresa licitante de que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (União, Estados e 
Municípios). 
   2.2.2 – Regularidade Fiscal: 
   a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
   b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou 
do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu 
ramo de atividade; 
   c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 
   d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 
   e) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
   f) certidão Negativa de Dívida Ativa com a União expedida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional;  
   g) prova de regularidade salarial através da Certidão Negativa 
de Débitos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante. 
   h) se a proponente for uma Sociedade Cooperativa, apresentar 
ainda os seguintes documentos: 

h.1) ato Constitutivo observados neste todos os requisitos do artigo 15, 
da Lei Federal nº 5.764/71 e estatuto Social com Ata de Assembléia da 
Constituição da COOPERATIVA, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul e que comprove que a mesma tem como 
objeto a prestação dos serviços exigidos nesta licitação e, ainda, que a 
mesma dispõe  de associados (cooperados) em quantidade e com 
qualificação profissional pertinente ao objeto licitado e que estão 
devidamente registrados no CREMERS; 
h.2) certidão de Regularidade do Sistema Cooperativista, expedida pela 
OCERGS, emitida a menos de 30 (trinta) dias; 
h.3) ata da última Assembléia Geral Ordinária convocada para a eleição 
dos atuais dirigentes, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul; 
h.4) ata de Reunião de Diretoria na qual conste a relação de todos os 
associados da cooperativa, aptos a prestar os serviços objeto deste 
Edital; 
h.5) última Ata de escolha dos Órgãos de Administração e do Conselho 
Fiscal; 
h.6) comprovação da composição do capital social da sociedade 
cooperativa, com a discriminação da participação de cada um de seus 
associados, conforme artigo 24 da Lei Federal nº 5.764/71; 
h.7) comprovação da Constituição dos Fundos previstos nos incisos I e 
II, do artigo 28 da Lei Federal nº 5.764/71, bem como do repasse dos 



percentuais de eventuais sobras líquidas do exercício previstos no 
mesmo artigo; 
h.8) relação de todos os COOPERADOS, acompanhada da certidão de 
regularidade     Previdenciária ou Guia de recolhimento da Previdência 
Social – GRPS – dos mesmos, até a data da abertura do certame, sendo 
que o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperado integrante 
da lista apresentada; 
h.9) ata de Assembléia autorizando a cooperativa a contratar o objeto 
deste certame, se vencedora. 

  h.10) registro de presença dos cooperados em Assembléias Gerais. 
h.11) comprovação do retorno das sobras líquidas do exercício 
proporcionalmente às operações  realizadas pelos associados. 

 
   2.2.3 – Qualificação Técnica: 
   a) registro no CREMERS do sócio administrador, comprovando 
que atua na área médica; 
    b) certidão de registro atualizada da empresa participante, 
emitida pelo CREMERS; 
       c) atestado de Capacidade Técnica, por serviços de 
características, quantidades e prazos semelhantes aos do objeto da licitação, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público; 
    d) declaração do médico administrador da empresa indicando o 
pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, no 
mínimo quatro clínicos gerais, todos com vínculo comprovado de prestação de 
serviço junto à licitante, bem como  a qualificação e o registro junto ao  CREMERS de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
sendo que referido documento deve estar carimbado e assinado pelo médico 
administrador da empresa; 
    e) declaração individual de no mínimo seis profissionais, sendo 
quatro profissionais médicos que atuam na área de clínico geral, um médico pediatra 
e um médico ginecologista, com vínculo comprovado de prestação de serviços junto 
ao licitante, se responsabilizando PESSOALMENTE por iniciar a prestação dos 
serviços em até 5 (cinco) dias após a empresa ser declarada vencedora da licitação, 
bem como, pelo pronto atendimento ao município em caso de falta ou falha de 
médicos na escala; 
    f) declaração do sócio administrador da empresa de que todos os 
médicos indicados para a prestação dos serviços estão cientes de que estão sendo 
indicados como equipe médica para atendimento para o Município de Ivoti e que os 
mesmos se encontram devidamente habilitados para o exercício da medicina; 
       
   2.2.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
   a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, registrado na Junta Comercial, devidamente assinado pelo 
responsável técnico e diretor da empresa, com a apresentação do Termo de Abertura 
e Encerramento do Livro Diário, sendo que serão utilizados os seguintes indicadores 
para verificação da situação financeira da empresa: 



   - Índice de Liquidez Geral (LG) 
   - Índice de Liquidez Corrente – (LC) 
   - Índice de Solvência Geral – (SG) 
 
   LG = AC + RLP    Igual ou superior a 2,0 
    PC + ELP 
 
   LC = AC    Igual ou superior a 2,0 
             PC 
 
   SG =  A REAL   Igual ou superior a 2,0 
                        PC + ELP 
  
AC = Ativo Circulante. 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
A REAL = Ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em 
dinheiro, tais como ativo diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de 
renda diferido, etc. 
   b) certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo não superior a sessenta (60) dias, 
contados da data do recebimento dos envelopes. 
   2.2.5 – A empresa deverá comprovar que está registrada e em 
pleno e regular funcionamento há  no mínimo três anos ininterruptamente. 
   2.2.6 – A empresa deverá apresentar Declaração de que aceita as 
condições impostas neste Edital e as cumprirá na íntegra.   
   2.2.7 – Cumprimento do Inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, por meio de declaração da proponente de que não possui em 
seu quadro de funcionários menores de dezoito (18) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis (16) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de catorze (14) anos. 
   2.2.8 - Se o proponente se fizer representar, deverá apresentar o 
original da procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao 
representante para decidir a respeito de todos os atos referentes a esta Licitação; e, 
em se tratando de sócio ou presidente, deverá apresentar documento de 
identificação. 
                                 2.2.9 - Todos os documentos constantes dos itens 2.2.1 a 2.2.7 
deverão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou 
funcionário do Município, ou publicação em órgão da imprensa local. 
    
    2.3 - A pessoa jurídica que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
disciplinados nos itens 2.4 e 4.1 a 4.4 deste edital, deverão apresentar, no envelope de 
habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
previstos no item 2.2 deste edital. 



 
   2.3.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 
reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 2.4 e 4.1 a 4.4 deste edital, conforme 
o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 
apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que 
se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos 
previstos no item 2.2 deste edital. 
 
  2.4 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como 
a cooperativa que atender ao item 2.3.1, que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, previstos no item 2.2.2, deste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como 
vencedora do certame. 
    2.4.1 - O benefício de que trata o item anterior não eximirá a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de 
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
    2.4.2 - O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
    2.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no 
item 3.4, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 12 deste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
   2.5 – O envelope nº 2 deverá conter:  
   a) proposta financeira em moeda corrente nacional (real), 
estabelecendo o valor por hora da prestação de serviços, não podendo a mesma 
ultrapassar 20% (vinte por cento) a mais do que valor orçado pelo Município (Valor 
orçado: R$ 95,00 a hora); 
   b) preço unitário líquido e único para os serviços médicos de 
clínica geral, pediatria e ginecologia, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação ou, ainda, despesas com deslocamento (inclusive os 
deslocamentos dos profissionais entre uma Unidade de Atendimento à outra), 
transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 
   c) declaração de validade da proposta não inferior a sessenta (60) 
dias, a contar da data de recebimento dos envelopes; 
    
   3 – Do Julgamento 
   3.1 – O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, 
levando em consideração o menor preço. 



   3.2 – Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo menor 
preço. 
   3.3 – No caso de a proponente ser Cooperativa, será 
considerado como valor da proposta o valor lançado, acrescido de 15% 
correspondentes aos encargos previdenciários, que serão arcados pelo município.  
   3.4 – As propostas serão classificadas por ordem de menor preço 
e no caso de impedimento do primeiro classificado, assume o segundo, e assim 
sucessivamente. 
   3.5 – Esta Licitação será processada e julgada com observância do 
previsto nos artigos 43 e 44, com seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações. 
   3.6 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após 
obedecido o disposto do § 2º do Artigo 3º da Lei Federal nº 8.666, será utilizado o 
sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
   3.7 – Serão desclassificadas as propostas com preços fora de 
mercado, bem como aquelas que excederem ao valor limite máximo (valor orçado 
pelo Município - R$ 95,00 -  acrescido de 20%). 
 
    4- CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
   4.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de 
contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que atenderem ao item 2.3 e 2.3.1, deste edital. 
   4.1.2 - Entende-se como empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem 
como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à 
proposta de menor valor. 
   4.1.3 - A situação de empate somente será verificada após 
ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição 
de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 
   4.2 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-
se-á da seguinte forma: 
   a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a 
cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 2 
(dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
   b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a 
cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 4.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, 
no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 
   c) se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para 
estabelecer a ordem que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na 
forma das alíneas anteriores. 



   4.3 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, satisfizer as exigências do item 4.2 deste edital, será declarado vencedor 
do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
   4.4 - O disposto nos itens 4.1 à 4.3, deste edital, não se aplica às 
hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências 
do item 3.3  e 3.3.1, deste edital). 
   4.5 - As demais hipóteses de empate terão como critério de 
desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
   
   5 – Dos Recursos 
   Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as 
normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do Artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666, com as alterações dadas pela Lei nº 8.883. 
 
   6 – Do Prazo para Assinatura do Contrato 
   6.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a administração, no 
prazo de 5 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o Contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666. 
   6.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado 
uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o 
transcurso do prazo constante do item 6.1. 
   6.3 – Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o Contrato, a 
administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, pelo critério previsto neste Edital, ou então revogará a 
Licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até dois (2) 
anos. 
 
    7– Das Condições de Pagamento 
   7.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, na primeira data 
disponível do Calendário de Pagamentos da Secretaria da Fazenda do mês 
subseqüente ao vencido, de acordo com o número de horas efetivamente realizadas 
no mês, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente aprovada 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, bem como relatório de 
atividades.  
   7.2 – O pagamento somente será efetuado com a apresentação da 
GFIP e do comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao 
FGTS relativo aos empregados da empresa Licitante. 
   7.3 – Por ocasião do pagamento, deverá ser feita a retenção do 
INSS prevista na Instrução Normativa RFB n° 971/2009, a qual será de 11% (onze por 
cento), caso não seja cooperativa.  
   7.4 - É possível o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme previsão da Lei 8.666/93. 
 



    
   8 – Do Prazo da Prestação dos Serviços  
   8.1 – O prazo para a prestação dos serviços será de doze (12) 
meses, a contar da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, 
observado, contudo, o limite de 60 (sessenta) meses, estabelecido na Lei de Licitações. 
   8.2 – O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso prévio por escrito no prazo mínimo de sessenta (60) dias. 
   8.3 – No caso de prorrogação do Contrato, será adotado o índice 
do INPC, ou outro que o substituir em caso de extinção deste, para o respectivo 
reajuste do valor por hora.   
  
   9 – Da Dotação Orçamentária 
   A despesa ocorrerá pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, e será classificada como “3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica”. 
 
   10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
    10.1 - Constituem obrigações  da CONTRATADA: 
    a) A CONTRATADA assume toda responsabilidade civil e 
criminal por danos por ela, ou por seus eventuais funcionários ou prepostos, 
causados durante a execução do presente contrato, por decorrência desta prestação, 
mediata ou imediatamente, direta ou indiretamente, bem como compromete-se a 
ressarcir ao CONTRATANTE todas as sanções pecuniárias que este possa vir a sofrer 
em qualquer esfera judicial. 
    b) Arcar com as despesas de deslocamento (inclusive pelos 
deslocamentos dos profissionais entre uma unidade e outra em que ocorrerá a 
prestação dos serviços), estadia e alimentação, quando da prestação dos serviços 
objeto deste contrato; 
    c) Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
    d) A Contratada é responsável única e exclusivamente pelas 
taxas, encargos sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas referentes à execução dos 
serviços, tais como: salários, indenizações, acidentes de trabalho e demais encargos 
trabalhistas e fiscais, bem como pela segurança dos eventuais empregados no 
serviço. Será responsável também pela perfeita execução dos serviços dentro da boa 
técnica e legislações pertinentes, bem como, pela apresentação mensal dos 
comprovantes de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos eventuais 
funcionários. 
    e) Permitir a fiscalização e o acompanhamento dos serviços, em 
qualquer tempo, prestando as informações que forem solicitadas. 
 
     11 - Da Rescisão 
   Constituirão motivos para a rescisão do Contrato, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extra-judicial: 
   a) falência, concordata ou dissolução; 



   b) transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE; 
   c) descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas;  
   d) não aceitar as determinações da Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, quanto à prestação dos serviços. 
 
   12 – Das Sanções Administrativas 
   Caso a empresa vencedora venha a inadimplir total ou 
parcialmente com o proposto, a mesma poderá ser penalizada com sanções 
administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
   13 - Das Disposições Finais 
   13.1 – Não serão consideradas as propostas de deixarem de 
atender a qualquer das disposições do presente Edital. 
   13.2 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a 
apresentação de documentos e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na 
reunião de recebimento, exceto as hipóteses previstas nos itens 2.4 e 4.2 deste edital. 
   13.3 – Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações 
ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos. 
   13.4 – Só terão direito usar a palavra, rubricar as propostas, 
apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus 
representantes credenciados, bem como os membros da Comissão Julgadora. 
   13.5 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à 
documentação, não serão admitidos à Licitação os participantes retardatários. 
   13.6 – Do Contrato a ser assinado com o vencedor da presente 
licitação constarão as cláusulas necessárias previstas nos Artigos 77 a 79, da Lei 
Federal nº 8.666 e posteriores alterações. 
   13.7 – A fiscalização da execução dos serviços, objeto da licitação, 
ficará à cargo do Município; 
   13.8 – A intimação de todos os licitantes de todo e qualquer ato 
praticado nesta licitação dar-se-á por meio de publicação na imprensa oficial do 
município (Jornal NH), caso não esteja presentes nas reuniões. 
   13.9 - Maiores informações serão prestadas aos interessados, no 
horário das 12 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, junto ao Departamento de 
Licitações, sito na Av. Presidente Lucena, 3527, Centro, Ivoti/RS, ou pelo telefone nº 
(51) 3563-8800 - ramal 226.   
   Prefeitura Municipal de Ivoti, aos dezenove (19) dias do mês de 
julho de 2013. 
 
                                   ARNALDO KNEY 

                               Prefeito Municipal        
 
    Registre-se. Publique-se. 
 
   Estelio Rogério Klabunde 
Secretário de Administração do Município  
     Ciente e de acordo com o presente Edital.         



ANEXO II   
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
 
 
   O MUNICÍPIO DE IVOTI, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Av. Presidente Lucena, 3527, em Ivoti/RS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 88.254.909/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ARNALDO KNEY, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a empresa ......., estabelecida na........... em ............., inscrita no CNPJ/MF sob 
nº..............., representada por seu diretor(a), Sr(a). .........................,  ora  denominada 
simplesmente CONTRATADA, deliberam firmar o presente Contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas de Lei nº 8.666/93, com 
redação dada pela Lei nº 8.883/94, bem como ao Edital nº 027/2013 - Concorrência:  
    

CLÁUSULA PRIMEIRA:  
  O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços médicos,  conforme segue: 
   Parágrafo Primeiro - Contratação de até 1.350 (um mil,trezentas e 
cinquenta) horas mensais de prestação de serviço médico clínico geral e 
especialidades junto ao Pronto Atendimento do Município e junto às Unidades 
Básicas de Saúde Municipais abaixo discriminados, com as respectivas cargas  
horárias: 
- Pronto Atendimento - 30hs/diárias (mínimo de dois profissionais por dia) 
- Unidade Básica Bom Pastor - 34hs/semanais 
- Unidade Básica Jardim Panorâmico - 08hs/semanais 
- Unidade Básica Jacob Schneider - 30hs/semanais  
- Unidade Básica Cidade Nova - 08hs/semanais 
- Unidade Básica Centro - 20hs/semanais 
  Parágrafo Segundo – Até 5% (cinco por cento) das horas contratadas 
poderão ser, de acordo com necessidade e solicitação pela Contratante, de prestação 
de serviços médicos especializados, nas áreas de pediatria e ginecologia. 
   Parágrafo Terceiro - O funcionamento do Pronto Atendimento ocorrerá 
diariamente e das Unidades Básicas de Saúde deverá ocorrer de segunda a sexta-
feira, nos seguintes horários: 
- Pronto Atendimento - 07:00 - 22:00 
- Unidade Básica Bom Pastor - 07:30 - 11:30/13:00-17:00 
- Unidade Básica Jardim Panorâmico - 07:30 - 11:30/13:00-17:00 
- Unidade Básica Jacob Schneider - 07:30 - 11:30/13:00-20:00 
- Unidade Básica Cidade Nova: 07:30 - 13:30 
- Unidade Básica Centro: 07:00 - 19:00 
   Parágrafo Quarto - Os horários dos profissionais serão acordados 
diretamente com a Secretaria de Saúde e Assistência Social, conforme a necessidade 
de cada unidade, podendo eventualmente sofrer  alteração considerando a demanda 
ou possíveis intercorrências. 
   Parágrafo Quinto -  Para o bom andamento dos serviços o 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de qualquer 



Profissional Médico prestador do serviço por motivo disciplinar ou técnico verificado 
pela Secretaria da Saúde e Assistência Social. 
   Parágrafo Sexto - A prestação do serviço poderá ocorrer 
simultaneamente por mais de um profissional (até sete) no caso de médicos, sendo a 
licitante remunerada de acordo com o somatório das horas prestadas no dia. 
   Parágrafo Sétimo- A CONTRATADA deverá garantir a prestação do 
serviço em todos os horários programados, lançando mão de todos os meios que se 
fizerem necessários, inclusive com a substituição imediata de profissionais que 
deixarem de cumprir horários e atendimentos a contento, devendo a substituição 
ocorrer 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação da Secretaria Municipal da 
Saúde e Assistência Social. 
  Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA deverá garantir o imediato envio 
de profissional substituto em caso de impossibilidade de comparecimento de 
profissional escalado, devendo a substituição ocorrer em até 02 (duas) horas a partir 
da comunicação da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 
   Parágrafo Nono- A CONTRATADA deverá ter disponível para início 
imediato, a contar da assinatura do contrato, os profissionais para os serviços ora 
licitados. 
    
   CLÁUSULA SEGUNDA: 
   A título de contraprestação pelos serviços prestados, a 
CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada, receberá o valor de R$ 
........... (.................. reais) por hora. 
 
   CLÁUSULA TERCEIRA: 
             O pagamento será efetuado mensalmente, na primeira data 
disponível do Calendário de Pagamentos da Secretaria da Fazenda do mês 
subseqüente ao vencido, de acordo com o número de horas efetivamente realizadas 
no mês, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal e relatório de atividades, 
devidamente aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.  
   Parágrafo Primeiro  – O pagamento somente será efetuado com a 
apresentação da GFIP e do comprovante do recolhimento das contribuições devidas 
ao INSS e ao FGTS relativo aos empregados da empresa Licitante. 
   Parágrafo Segundo – Por ocasião do pagamento, deverá ser feita 
a retenção do INSS prevista na Instrução Normativa RFB n° 971/2009, a qual será de 
11% (onze por cento), caso não seja cooperativa.  
   Parágrafo Terceiro - É possível o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos previstos pela Lei 8.666/93. 
 
   CLÁUSULA QUARTA: 
   O prazo para a prestação dos serviços será de doze (12) meses, a 
contar da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, observado, 
contudo, o limite de 60 (sessenta) meses, estabelecido na Lei de Licitações. 
   Parágrafo Primeiro – O Contrato poderá ser rescindido por 
qualquer das partes, mediante aviso prévio por escrito no prazo mínimo de sessenta 
(60) dias. 



   Parágrafo Segundo - No caso de prorrogação do Contrato, será 
adotado o índice do INPC, ou outro que o substituir em caso de extinção deste, para 
o respectivo reajuste do valor por hora.    
   
   CLÁUSULA QUINTA: 
   Constituem obrigações  da CONTRATADA: 
    a) A CONTRATADA assume toda responsabilidade civil e 
criminal por danos por ela, ou por seus eventuais funcionários ou prepostos, 
causados durante a execução do presente contrato, por decorrência desta prestação, 
mediata ou imediatamente, direta ou indiretamente, bem como compromete-se a 
ressarcir ao CONTRATANTE todas as sanções pecuniárias que este possa vir a sofrer 
em qualquer esfera judicial. 
    b) Arcar com as despesas de deslocamento (inclusive pelos 
deslocamentos dos profissionais entre uma unidade de atendimento e outra), estadia 
e alimentação, quando da prestação dos serviços objeto deste contrato; 
    c) Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
    d) A Contratada é responsável única e exclusivamente pelas 
taxas, encargos sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas referentes à execução dos 
serviços, tais como: salários, indenizações, acidentes de trabalho e demais encargos 
trabalhistas e fiscais, bem como pela segurança dos eventuais empregados no 
serviço. Será responsável também pela perfeita execução dos serviços dentro da boa 
técnica e legislações pertinentes, bem como, pela apresentação mensal dos 
comprovantes de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos eventuais 
funcionários. 
    e) Permitir a fiscalização e o acompanhamento dos serviços, em 
qualquer tempo, prestando as informações que forem solicitadas. 
  
 
   CLÁUSULA SEXTA:  
   A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização da 
CONTRATANTE no que se refere ao fiel cumprimento do presente Contrato, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 
   Parágrafo Único – A CONTRATADA submeter-se-á a todas as 
decisões e determinações da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
considerando as previsões do edital, bem como, de que em caso de descumprimento 
das decisões desta Pasta, poderá ser penalizada com aplicação de multa. 
 
   CLÁUSULA SÉTIMA: 
   O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, se a 
CONTRATADA: 
   a) falir, entrar em concordata ou se dissolver; 
   b) não cumprir qualquer das obrigações estipuladas; 
   c) transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita do CONTRATANTE; 



   d) não aceitar as determinações da Secretaria Municipal de Saúde  
Assistência Social, quanto à prestação dos serviços. 
   Parágrafo Único - No caso de rescisão por um dos motivos 
prescritos nesta cláusula, a CONTRATADA receberá apenas os valores 
correspondentes aos serviços efetivamente realizados. 
 
   CLÁUSULA OITAVA: 
   Caso a CONTRATADA venha a inadimplir total ou 
parcialmente com as obrigações assumidas, a mesma poderá será penalizada com 
sanções administrativas previstas nos artigo 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, 
regulamentada pela Lei nº 8.883/94, podendo ser estabelecida multa em até 10% do 
valor do contrato. 
 
   CLÁUSULA NONA: 
   A despesa ocorrerá pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, e será classificada como “3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica”. 
 
   CLÁUSULA DÉCIMA: 
   A fiscalização da execução dos serviços, objeto do contrato, ficará 
à cargo do Município, através da Secretária de Saúde e Assistência Social. 
 
   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
   As dúvidas resultantes da interpretação do presente Contrato 
serão dirimidas em juízo, ficando eleito o Foro da Comarca de Ivoti/RS. 
   E, para validade do que aqui contrataram, as partes assinam o 
presente em 4(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Prefeitura Municipal de Ivoti, aos ....... dias do mês de .................. de 2013. 
 
 
 
 

ARNALDO KNEY                                                          
Contratante 

                                                                       
 
              Contratada 
  
 
 
 
                                                   Ciente em 19.07.2013: 
 
 
TESTEMUNHAS: 


